
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTELHOS. 
CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO – PROJETO DE LEI Nº 119/2025 

(Lei Orçamentária Anual – Exercício de 2026) 
 

ATO DATA INICIAL DATA FINAL OBSERVAÇÕES 

I - Audiência Pública 06/10/2025 06/10/2025 18h – Plenário da Câmara Municipal. 

II - Apresentação de emendas (exceto 
impositivas).   

06/10/2025 23/10/2025 Protocolo na Secretaria da Câmara.                           

III - Recebimento de sugestões populares. 07/10/2025 16/10/2025 Recebimento de sugestões por protocolo ou meio 
eletrônico. 

IV - Divulgação dos valores globais reservados 
para emendas impositivas. 

17/10/2025 17/10/2025 Valores globais e percentuais divulgados no site e 
murais.   

V - Manifestação de intenção dos vereadores 
sobre emendas impositivas.   

20/10/2025 21/10/2025 Manifestação por escrito junto à Comissão de 
Finanças, Orçamento e Contabilidade.                   

VI - Divulgação do valor individual reservado a 
cada vereador.    

22/10/2025 22/10/2025 Divulgação pela Presidência da Comissão de 
Finanças, Orçamento e Contabilidade. 

VII - Apresentação de emendas impositivas 
individuais.                     

23/10/2025 29/10/2025 Protocolo na Secretaria da Câmara.                           

VIII - Análise de viabilidade legal das emendas 
impositivas. 

30/10/2025 04/11/2025 Pela Comissão de Finanças, Orçamento e 
Contabilidade.                                   

IX - Adequação ou reapresentação de 
emendas impositivas.                  

05/11/2025 07/11/2025 Para correção de eventuais inconsistências. 

X- Análise pelas demais Comissões 
Permanentes. 

10/11/2025 14/11/2025 Pareceres setoriais sobre o Projeto e emendas. 

XI - Parecer final da Comissão de Finanças                        17/11/2025 21/11/2025 Análise do conteúdo, das emendas e das sugestões 
populares.  

 
Este calendário será encaminhado ao Presidente da Câmara, divulgado em meios eletrônicos oficiais, remetido individualmente a todos 

os vereadores, nos termos do art. 192, parágrafo único, do Regimento Interno. 
 

Botelhos, 02 de outubro de 2025. 
                                                                                                                                                              Baltazar da Costa 

Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Contabilidade. 


